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12.o-A Apenas para as instituições que preparem as
suas demonstrações financeiras individuais de acordo
com o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco
de Portugal n.o 1/2005 (NCA) e para efeitos do n.o 12.o
do presente aviso, deve-se entender por rubricas extra-
patrimoniais as explicitamente indicadas como tal ao
longo da parte I do anexo ao aviso n.o 1/93.

13.o Quando um crédito for abrangido pelos n.os 3.o
e 4.o deste aviso, não é obrigatória a constituição de
provisões para risco-país, salvo se da aplicação das per-
centagens referidas naqueles números e no n.o 5.o resul-
tar um valor de provisões inferior ao que resultaria da
aplicação das percentagens a que se refere o n.o 12.o,
caso em que são estas as percentagens aplicáveis.

13.o-A — 1 — As provisões a que se referem as alí-
neas g) a i) do n.o 2 do n.o 1.o devem corresponder
ao montante da imparidade calculada em conformidade
com o disposto na alínea b) do n.o 1 do n.o 1.o

2 — Relativamente às provisões eventualmente liber-
tadas, na data da primeira aplicação do n.o 1 deste
número, deve ser observado o seguinte:

2.1 — Afectação obrigatória à constituição ou reforço
de outras provisões, sendo o respectivo montante,
enquanto não afecto àquela constituição ou reforço,
relevado em rubrica específica de reservas não dis-
tribuíveis;

2.2 — Exclusão dessa rubrica de reservas do cômputo
dos fundos próprios, determinados nos termos do
aviso n.o 12/92.

3 — As instituições que preparem as suas demons-
trações financeiras individuais de acordo com o disposto
nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco de Portugal
n.o 1/2005 (NCA) não estão obrigadas a constituir pro-
visões para risco-país para os activos que estejam sujeitos
ao cálculo de imparidade nos termos das alíneas g) e h)
do n.o 1 do n.o 1.o, salvo se da aplicação do n.o 1 deste
número resultar um valor de provisões inferior ao que
resultaria da aplicação das percentagens a que se refere
o n.o 12.o, caso em que são estas as percentagens
aplicáveis.

14.o O Banco de Portugal poderá autorizar, caso a
caso, a pedido fundamentado das instituições interes-
sadas, a constituição de provisões em condições dife-
rentes das definidas no número precedente, quando se
verifique a renegociação ou a reestruturação de créditos.

15.o — 1 — A obrigação a que se referem as alíneas a)
e b) do n.o 2 do n.o 1.o não abrange:

1.1 — Os activos sobre as entidades a seguir indicadas,
bem como os que por ela se encontrem garantidos, e
ainda as operações extrapatrimoniais negociadas por sua
conta ou com a sua garantia:

a) Estado Português;
b) Banco de Portugal;
c) Entidades do sector público administrativo por-

tuguês;
d) Fundo de Garantia de Depósitos;
e) Fundo de Garantia do Crédito Agrícola Mútuo;
f) Comunidades Europeias e suas instituições;
g) Governos centrais de outros países da zona A;
h) Bancos centrais de outros países da zona A e

outras entidades similares dos mesmos países
ou da Comunidade Europeia;

i) Banco Europeu de Investimento;
j) Banco de Pagamentos Internacionais;
l) Fundo Monetário Internacional;

m) Bancos multilaterais de desenvolvimento, com
âmbito definido pelo n.o 5 da parte I do anexo
ao aviso n.o 1/93, e respectivas filiais;

n) Fundo de Contragarantia Mútuo;

1.2 — Os activos e elementos extrapatrimoniais que
se encontrem garantidos por depósitos junto da própria
instituição ou por títulos negociáveis representativos de
responsabilidades emitidos igualmente pela própria ins-
tituição e nela colocados, com excepção dos valores
representativos de fundos próprios, na medida em que
estiverem cobertos por tais garantias.

2 — O conceito de país da zona A é definido no n.o 5
da parte I do anexo ao aviso n.o 1/93.

16.o Para efeitos deste aviso, as instituições com sede
em Portugal devem considerar a sua actividade global.

17.o O Banco de Portugal poderá determinar, por
circular dirigida a todas as instituições, a obrigação de
constituição de provisões fora das condições previstas
neste aviso, sempre que as circunstâncias o justifiquem,
em especial quando existam fundadas dúvidas sobre a
cobrabilidade de créditos sobre um cliente ou sobre um
grupo de clientes ligados entre si, designadamente devi-
das à deterioração das suas condições de solvabilidade,
nomeadamente quando se verifique o accionamento de
processo especial de recuperação de empresas ou decla-
ração de falência.

18.o O Banco de Portugal poderá determinar, caso
a caso, que uma instituição reforce a sua política de
provisionamento, quando considere que, designada-
mente face à situação dos mercados ou dos sectores
de actividade em que ela seja mais activa, as provisões
constituídas se mostrem insuficientes.

19.o O Banco de Portugal poderá autorizar, por
período limitado e a título excepcional, que as provisões
sejam constituídas fora das condições fixadas neste aviso,
mediante pedido devidamente fundamentado das ins-
tituições que se encontrem impossibilitadas de lhes dar
cumprimento, ou noutras circunstâncias relevantes.

20.o (Revogado pelo Aviso do Banco de Portugal
n.o 2/99, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 21, de 26 de Janeiro de 1999.)

21.o (Revogado pelo Aviso do Banco de Portugal
n.o 2/99, publicado no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 21, de 26 de Janeiro de 1999.)

22.o O Banco de Portugal emitirá as instruções téc-
nicas que venham a ser consideradas necessárias ao cum-
primento das normas deste aviso.

23.o São revogados os avisos n.os 13/90 e 15/90, publi-
cados no Diário da República, 1.a série, de, respecti-
vamente, 4 e 28 de Dezembro de 1990.

24.o Este aviso entra em vigor em 30 de Junho de
1995, salvo o n.o 5.o, o qual entra em vigor em 31 de
Dezembro de 1995, e o n.o 10.o, na parte respeitante
a títulos emitidos pelas entidades enumeradas no n.o 1.1
do n.o 15.o, que entra em vigor em 30 de Setembro
de 1995.

30 de Junho de 1995. — O Ministro das Finanças,
Eduardo Almeida Catroga.

Aviso do Banco de Portugal n.o 4/2005

O Aviso do Banco de Portugal n.o 12/2001 introduziu
alterações ao quadro mínimo de referência para efeitos
da cobertura das responsabilidades com pensões de
reforma e de sobrevivência, a respeitar pelas instituições
de crédito e sociedades financeiras, o qual tinha sido
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estabelecido pelo Aviso n.o 6/95, no sentido de o adaptar
à experiência entretanto adquirida na matéria e a algu-
mas regras de contabilidade internacionalmente aceites,
designadamente o IAS 19.

As principais características do regime então criado,
que engloba disposições quer de natureza contabilística
quer de natureza prudencial, são as seguintes:

Reconhecimento do acréscimo das responsabilida-
des por pensões de reforma como um passivo
da instituição, com excepção das responsabili-
dades por serviços passados de pessoal no activo
em 31 de Dezembro de 1994, cuja data de
reforma tenha ocorrido após 31 de Dezembro
de 1997;

Relevação da contrapartida desse reconhecimento
como um custo do exercício, como um activo
ou um passivo a amortizar ao longo de vários
exercícios, ou, ainda, para os valores que se
situem dentro de um determinado limite, como
uma flutuação de valores;

Obrigatoriedade do financiamento das responsa-
bilidades por pensões de reforma e sobrevivência
através de fundos de pensões;

Obrigatoriedade de financiamento integral das res-
ponsabilidades por pensões em pagamento e de
um nível mínimo de financiamento de 95% das
responsabilidades por serviços passados de pes-
soal no activo, sem prejuízo dos mínimos de sol-
vência estabelecidos pelo Instituto de Seguros
de Portugal;

Existência de um intervalo («corredor»), fixado em
função do valor actual das responsabilidades por
serviços passados ou do valor do fundo de pen-
sões, por forma que os ganhos e perdas actuariais
resultantes de diferenças entre os pressupostos
actuariais e financeiros utilizados e os valores
efectivamente observados não sejam relevados
na conta de resultados, desde que o respectivo
valor líquido acumulado se situe dentro daquele
intervalo;

Possibilidade de diferimento do custo associado ao
acréscimo de responsabilidades resultantes de
programas de reformas antecipadas e de alte-
rações dos pressupostos actuariais e financeiros;

Exigência da divulgação de um conjunto de infor-
mações no anexo às contas anuais, designada-
mente sobre a descrição dos planos de pensões,
os pressupostos actuariais e financeiros utiliza-
dos, o valor das responsabilidades, o valor do
fundo de pensões, desdobramento dos custos do
exercício, etc.

Com a adopção do Regulamento (CE) n.o 1606/2002,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho,
na elaboração das demonstrações financeiras consoli-
dadas de determinadas instituições sujeitas à supervisão
do Banco passa a adoptar-se, na globalidade, a norma
internacional de contabilidade referida anteriormente.
Por outro lado, o Aviso do Banco de Portugal n.o 1/2005
determina que, sem prejuízo do disposto naquele mesmo
aviso, se apliquem as normas internacionais de conta-
bilidade na elaboração das demonstrações financeiras,
quer em base individual, quer em base consolidada, de
certos tipos de instituições. Torna-se, assim, necessário
proceder à actualização da regulamentação existente
sobre a matéria, nomeadamente o Aviso do Banco de
Portugal n.o 12/2001.

Uma das principais alterações prende-se com o facto
de, para as instituições mencionadas no parágrafo ante-
rior, o IAS 19 passar a regular todos os aspectos con-
tabilísticos relativos ao reconhecimento das responsa-
bilidades com pensões de reforma e de sobrevivência,
ficando ultrapassadas as disposições relevantes constan-
tes daquele aviso. Contudo, na elaboração das demons-
trações financeiras individuais, estabelecem-se disposi-
ções específicas nesta matéria.

Outra alteração relaciona-se com a referência expressa,
feita naquela norma, a princípios e orientações sobre
aspectos essenciais à determinação das responsabilida-
des das instituições, como sejam os pressupostos actua-
riais.

Importa, assim, que a regulamentação do Banco de
Portugal assuma uma nova abordagem, consubstan-
ciada, primordialmente, no estabelecimento dos prin-
cípios que, numa óptica de supervisão prudencial, devam
ser cumpridos pelas instituições que deixem de elaborar
as suas demonstrações financeiras em base individual
de acordo com a Instrução n.o 4/96 (PCSB).

Entre as regras cuja definição se mantém na esfera
de competências do Banco encontram-se as relativas
ao modo como o financiamento das responsabilidades
por pensões de reforma e sobrevivência deve ser con-
cretizado (através de fundos de pensões) e ao nível
mínimo de financiamento dessas responsabilidades, as
quais não são alteradas.

Devem, ainda, ser clarificadas as regras quanto ao
tratamento prudencial de alguns aspectos daquelas
responsabilidades.

Por último, salienta-se que, para as instituições que
continuem a elaborar as suas demonstrações financeiras
em base individual em conformidade com a instrução
referida anteriormente, o Banco de Portugal continua
a regulamentar o tratamento contabilístico relativo ao
reconhecimento das responsabilidades por pensões de
reforma e sobrevivência.

Assim, o Banco de Portugal, no uso da competência
que lhe é conferida pelo artigo 99.o do Regime Geral
das Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras,
determina o seguinte:

1.o O preâmbulo do Aviso do Banco de Portugal
n.o 12/2001, publicado no Diário da República,
1.a série-B, de 23 de Novembro de 2001, é alterado
do seguinte modo:

1) O terceiro parágrafo passa a ter a seguinte
redacção:

«Os traços principais do regime criado são os seguin-
tes: [ . . . ]»

2) É aditado um quarto parágrafo, com a seguinte
redacção:

«Com a adopção do Regulamento (CE) n.o 1606/2002,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho,
na elaboração das demonstrações financeiras consoli-
dadas de determinadas instituições sujeitas à supervisão
do Banco passa a adoptar-se, na globalidade, o IAS 19.
Por outro lado, o Aviso do Banco de Portugal n.o 1/2005
determina que, sem prejuízo do disposto naquele mesmo
aviso, se apliquem as normas internacionais de conta-
bilidade na elaboração das demonstrações financeiras,
em base individual, de certas instituições, pelo que, para
estas, se torna necessário proceder à actualização da
regulamentação existente sobre a matéria, nomeada-
mente o presente aviso.»



N.o 41 — 28 de Fevereiro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 1833

2.o Ao Aviso do Banco de Portugal n.o 12/2001 são
aditados os n.os 3.o-A e 13.o-A, com a seguinte redacção:

«3.o-A — 1 — As instituições que preparem as
demonstrações financeiras em base individual de acordo
com o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco
de Portugal n.o 1/2005 (NCA) devem, anualmente, reco-
nhecer o acréscimo de responsabilidades por pensões
de reforma e de sobrevivência, nos termos das normas
de contabilidade que lhes são aplicáveis.

2 — Às instituições mencionadas no número anterior
não são aplicáveis os n.os 1.o, 2.o, 3.o, os n.os 2 a 5 do
n.o 7.o, os n.os 8.o, 9.o e o n.o 1 do n.o 10.o deste aviso.

13.o-A — 1 — Na elaboração das demonstrações
financeiras em base individual, para as instituições que
se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2.o e
3.o do Aviso do Banco de Portugal n.o 1/2005, o reco-
nhecimento, em resultados transitados, do impacte, apu-
rado com referência a 31 de Dezembro de 2004, decor-
rente da transição para as normas de contabilidade que
lhes são aplicáveis pode ser atingido através da aplicação
de um plano de amortização de prestações uniformes
até 31 de Dezembro de 2009, com excepção da parte
referente a responsabilidades relativas a cuidados médi-
cos pós-emprego, mencionadas no n.o 3, para a qual
esse plano de amortização pode ir até 31 de Dezembro
de 2011.

2 — As instituições abrangidas pelo número anterior
e que, na preparação das suas demonstrações financeiras
referentes a 31 de Dezembro de 2004, antecipem algu-
mas das alterações contabilísticas resultantes das novas
normas de contabilidade que lhes são aplicáveis, pode-
rão diferir o impacte daí decorrente de acordo com o
número anterior, quer em base individual, quer, se apli-
cável, em base consolidada.

3 — Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem,
na parte que, nos termos das novas normas de con-
tabilidade, seria reconhecida em resultados transitados,
às responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo em 31 de Dezembro de 1994, cuja data pre-
sumível de reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer,
depois de 31 de Dezembro de 1997, ao acréscimo de
responsabilidades relativo a cuidados médicos pós-em-
prego, ao acréscimo de responsabilidades relativo a sub-
sídios por morte e ao acréscimo/decréscimo de respon-
sabilidades decorrente de alterações de pressupostos
actuariais. São, ainda, englobados os seguintes mon-
tantes:

a) Valor dos ganhos e perdas actuariais que eram,
anteriormente, objecto de registo em conta
específica de ‘Flutuação de valores’, ‘Despesas
com custo diferido’ ou ‘Receitas com proveito
diferido’, relativamente às instituições que à
data daquela transição optem por reconhecer,
em resultados transitados, todos os ganhos e
perdas actuariais acumulados existentes a essa
mesma data;

b) Variação ocorrida no valor dos ganhos e perdas
actuariais, relativamente às instituições que à
data daquela transição optem por recalcular os
ganhos e perdas actuariais acumulados, existen-
tes a essa mesma data, nos termos das normas
de contabilidade que lhes são aplicáveis.

4 — O reconhecimento em fundos próprios, quer em
base individual quer em base consolidada, dos mon-
tantes referidos no número anterior, pode ser atingido

através da aplicação de um plano de amortização nos
moldes previstos nos n.os 1 e 2. Não são incluídos no
tratamento previsto neste número os valores que, à data
de transição para as normas de contabilidade que lhes
são aplicáveis, já estejam a ser deduzidos a fundos
próprios.

5 — i) Para efeitos do n.o 5.o, o valor actual das res-
ponsabilidades por pensões em pagamento e o valor
actual das responsabilidades por serviços passados de
pessoal no activo podem ser deduzidos dos montantes
por reconhecer em aplicação do plano de amortização
previsto no n.o 1.

ii) No entanto, caso se registe, quer a nível individual,
quer a nível do grupo consolidado em que a instituição
se integre, o incumprimento de rácios ou limites pru-
denciais que devam ser respeitados em permanência,
o Banco de Portugal poderá determinar a aplicação do
n.o 5.o, sem utilização da possibilidade concedida na
alínea anterior.

6 — Em caso de ocorrência de programas de reformas
antecipadas que envolvam os empregados no activo em
31 de Dezembro de 1994, cuja data presumível de
reforma venha a ocorrer depois de 31 de Dezembro
de 1997, os planos de amortização referidos nos n.os 1
e 4, no que respeita ao valor da amortização, deverão
ser objecto das necessárias adaptações, tendo em conta
a redução operada na população abrangida.

7 — Os montantes referidos no n.o 3, na parte que
ainda não tiver sido reconhecida nos termos do n.o 1,
devem ser registados em conta específica de ‘Despesas
com encargo diferido’.

8 — Os números anteriores deste n.o 13.o-A não se
aplicam às instituições que preparem as suas demons-
trações financeiras em base individual de acordo com
a Instrução n.o 4/96 (PCSB).»

3.o O n.o 1.o do Aviso do Banco de Portugal n.o
12/2001 passa a ter a seguinte redacção:

«1.o As instituições sujeitas à supervisão do Banco
de Portugal devem, sem prejuízo do n.o 3.o-A, reco-
nhecer anualmente o acréscimo de responsabilidades
por pensões de reforma e de sobrevivência, resultante
do somatório das seguintes componentes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4.o Os n.os 10.o e 11.o do Aviso do Banco de Portugal
n.o 12/2001 são alterados do seguinte modo:

1) É criado um n.o 1 no n.o 10.o, com a seguinte
redacção:

«1 — Os saldos da conta ‘Despesas com custo dife-
rido’, com excepção dos relativos ao n.o 2 do n.o 2.o,
devem ser deduzidos aos fundos próprios, em confor-
midade com o disposto no n.o 8 do n.o 4.o do aviso
n.o 12/92.»

2) É aditado um n.o 2 ao n.o 10.o, com a seguinte
redacção:

«2 — Para as instituições que preparem as demons-
trações financeiras em base individual de acordo com
o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco de Por-
tugal n.o 1/2005 (NCA), o montante de perdas actuariais
ainda não reconhecidas, contabilisticamente, como
custo, de acordo com o tratamento para o reconhe-
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cimento de ganhos e perdas actuariais estabelecido no
IAS 19, e que excedam o maior de: i) 10% do valor
actual das responsabilidades por pensões em pagamento
e das responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo; ou ii) 10% do valor dos activos do fundo,
ambos reportados ao final do exercício que serve de
referencial para o cálculo dos desvios actuariais, deve
ser deduzido aos fundos próprios, em conformidade com
o disposto no n.o 8 do n.o 4.o do aviso n.o 12/92.»

3) É criado um n.o 1 no n.o 11.o, com a seguinte
redacção:

«1 — Todas as instituições de crédito e sociedades
financeiras deverão divulgar na nota adequada do anexo
às contas anuais a seguinte informação: [. . . ]»

4 — É aditado um n.o 2 ao n.o 11.o com a seguinte
redacção:

«2 — O número anterior também se aplica às ins-
tituições mencionadas no n.o 1 do n.o 3.o-A no que não
contrarie o disposto nas normas de contabilidade que
lhes são aplicáveis.»

5.o O n.o 13.o do Aviso do Banco de Portugal
n.o 12/2001 é revogado.

6.o Este aviso entra em vigor no dia seguinte ao da
data da sua publicação.

7.o É republicado em anexo o Aviso do Banco de
Portugal n.o 12/2001 com as alterações introduzidas pelo
presente aviso.

Lisboa, 21 de Fevereiro de 2005. — O Governador,
Vítor Constâncio.

ANEXO

Aviso do Banco de Portugal n.o 12/2001

Pelo aviso n.o 6/95, o Banco de Portugal estabeleceu
um quadro mínimo de referência para efeitos da cober-
tura das responsabilidades com pensões de reforma e
de sobrevivência a respeitar pelas instituições de crédito
e sociedades financeiras e, em particular, pelos bancos,
pela Caixa Geral de Depósitos e pela Caixa Económica
Montepio Geral.

Decorrido um período de seis anos sobre a entrada
em vigor daquele aviso, importa introduzir algumas alte-
rações ao referido quadro regulamentar à luz da expe-
riência entretanto adquirida ao longo deste período,
bem como adaptar aquele quadro a algumas regras de
contabilidade internacionalmente aceites, designada-
mente o IAS 19.

Os traços principais do regime criado são os seguintes:

Reconhecimento do acréscimo das responsabilida-
des por pensões de reforma como um passivo
da instituição, com excepção das responsabili-
dades por serviços passados de pessoal no activo
em 31 de Dezembro de 1994, cuja data de
reforma tenha ocorrido após 31 de Dezembro
de 1997;

Relevação da contrapartida desse reconhecimento
como um custo do exercício, como um activo
ou um passivo a amortizar ao longo de vários
exercícios, ou, ainda, para os valores que se
situem dentro de um determinado limite, como
uma flutuação de valores;

Manutenção da obrigatoriedade do financiamento
das responsabilidades por pensões de reforma
e sobrevivência através de fundos de pensões;

Obrigatoriedade de financiamento integral das res-
ponsabilidades por pensões em pagamento e de
um nível mínimo de financiamento de 95% das
responsabilidades por serviços passados de pes-
soal no activo, sem prejuízo dos mínimos de sol-
vência estabelecidos pelo Instituto de Seguros
de Portugal;

Existência de um intervalo («corredor»), fixado em
função do valor actual das responsabilidades por
serviços passados ou do valor do fundo de pen-
sões, por forma que os ganhos e perdas actuariais
resultantes de diferenças entre os pressupostos
actuariais e financeiros utilizados e os valores
efectivamente observados não sejam relevados
na conta de resultados, desde que o respectivo
valor líquido acumulado se situe dentro daquele
intervalo;

Possibilidade de diferimento do custo associado ao
acréscimo de responsabilidades resultantes de
programas de reformas antecipadas e de alte-
rações dos pressupostos actuariais e financeiros;

Exigência da divulgação de um conjunto de infor-
mações no anexo às contas anuais, designada-
mente sobre a descrição dos planos de pensões,
os pressupostos actuariais e financeiros utiliza-
dos, o valor das responsabilidades, o valor do
fundo de pensões, desdobramento dos custos do
exercício, etc.

Com a adopção do Regulamento (CE) n.o 1606/2002,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho,
na elaboração das demonstrações financeiras consoli-
dadas de determinadas instituições sujeitas à supervisão
do Banco passa a adoptar-se, na globalidade, o IAS 19.
Por outro lado, o Aviso do Banco de Portugal n.o 1/2005
determina que, sem prejuízo do disposto naquele mesmo
aviso, se apliquem as normas internacionais de conta-
bilidade na elaboração das demonstrações financeiras,
em base individual, de certas instituições, pelo que, para
estas, se torna necessário proceder à actualização da
regulamentação existente sobre a matéria, nomeada-
mente o presente aviso.

Assim, o Banco de Portugal, no uso da competência
que lhe é conferida pelas alíneas c) e e) do artigo 99.o
do Regime Geral das Instituições de Crédito e Socie-
dades Financeiras, determina o seguinte:

1.o As instituições sujeitas à supervisão do Banco de
Portugal devem, sem prejuízo do n.o 3.o-A, reconhecer
anualmente o acréscimo de responsabilidades por pen-
sões de reforma e de sobrevivência, resultante do soma-
tório das seguintes componentes:

a) Total líquido dos montantes resultantes de:

Custo do serviço corrente, apurado com base
em método de valorização actuarial ade-
quado, designadamente o Projected Unit
Credit Method;

Custo dos juros, resultante da multiplicação
da taxa de desconto pelo valor actual das
responsabilidades por serviços passados,
calculado com referência ao início do
período;
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Rendimento esperado dos activos do fundo
de pensões, que constitui uma componente
dedutível do custo anual, devendo ser
deduzidos ao rendimento os custos espe-
rados de administração;

Ganhos e perdas actuariais resultantes de
diminuições ou aumentos no valor actual
das responsabilidades por serviços passa-
dos ou no valor do fundo de pensões, pro-
vocados pelos efeitos de diferenças entre
os pressupostos actuariais e financeiros uti-
lizados e os valores efectivamente verifi-
cados e pelos efeitos decorrentes da alte-
ração desses pressupostos bem como das
condições gerais dos respectivos planos de
pensões;

b) Os acréscimos de responsabilidades resultantes
de programas de reformas antecipadas;

c):

i) Valor imputável ao exercício referente
aos serviços passados das responsabilida-
des por serviços passados referidas na
subalínea ii);

ii) Para efeitos do referido na subalínea i),
o reconhecimento integral do valor
actual, em 31 de Dezembro de 1994, das
responsabilidades por serviços passados
de pessoal no activo nessa data, cuja data
presumível de reforma tenha ocorrido, ou
venha a ocorrer, depois de 31 de Dezem-
bro de 1997, pode ser atingido através
da aplicação de um plano de amortização
de prestações uniformes anuais calculado
para o número de anos resultante do dife-
rencial entre a idade média previsível de
reforma e a idade média da população
coberta, com um máximo de 20 anos;

iii) Em caso de ocorrência de programas de
reformas antecipadas que envolvam os
empregados mencionados na subalí-
nea ii), o referido plano de amortização,
no que respeita ao prazo e ao valor da
amortização, deverá ser objecto das
necessárias adaptações, tendo em conta
a redução operada na população abran-
gida.

2.o — 1 — Os acréscimos de responsabilidades refe-
ridos no número anterior são registados no passivo numa
conta adequada de «Exigibilidades», tendo como con-
trapartidas:

a) O total líquido dos montantes relativos ao custo
do serviço corrente, ao custo de juros, ao rendimento
esperado dos activos do fundo de pensões, o qual será
registado na adequada conta de «Custos com pessoal»;

b) O custo anual das responsabilidades por serviços
passados referidas na alínea c) do n.o 1.o, a registar
em «Resultados extraordinários — Perdas relativas a
exercícios anteriores»;

c) Os acréscimos de responsabilidades resultantes de
programas de reformas antecipadas, que serão regis-
tados em «Despesas com custo diferido»;

d) Os ganhos e perdas actuariais resultantes de alte-
rações nos pressupostos actuariais e financeiros, bem
como nas condições gerais dos respectivos planos de
pensões, sendo os acréscimos de responsabilidades regis-

tados na conta própria de «Despesas com custo diferido»
e as reduções de responsabilidades em conta específica
de «Receitas com proveito diferido»;

e) Os ganhos e perdas actuariais resultantes de dife-
renças entre os pressupostos actuariais e financeiros uti-
lizados e os valores efectivamente verificados, os quais
serão objecto do seguinte registo:

i) Em conta específica da conta «Flutuação de
valores», na parte em que o respectivo valor
líquido acumulado não exceda o maior dos
seguintes montantes:

10% do valor actual das responsabilidades
por pensões em pagamento e das respon-
sabilidades por serviços passados de pes-
soal no activo, reportado ao final do exer-
cício que serve de referencial para o cálculo
dos desvios;

10% do valor dos activos do fundo de pen-
sões, reportado ao final do exercício que
serve de referencial para o cálculo dos
desvios;

ii) Em subconta específica da conta «Receitas com
proveito diferido», ou na conta adequada de
«Despesas com custo diferido», respectiva-
mente, consoante se trate de ganhos ou perdas
cujo valor se situe fora do intervalo referido
na anterior subalínea i).

2 — Todas as entregas feitas ao fundo são contabi-
lizadas por débito da conta de «Outras exigibilidades»,
referida no n.o 1. Eventuais saldos devedores desta conta
deverão ser transferidos para uma subconta específica
de «Despesas com custo diferido», devendo esta sub-
conta ser saldada prioritariamente na sequência de pos-
teriores entregas ao fundo de pensões.

3 — Se à data da entrada em vigor do presente aviso
existir uma insuficiência do valor do fundo de pensões
relativamente aos valores mínimos de financiamento das
responsabilidades que resultem da aplicação do aviso
n.o 6/95, tal montante deve ser reconhecido, de imediato,
como um passivo na conta de «Outras exigibilidades»,
e nos termos da disciplina estabelecida no presente
aviso, relativa a ganhos e perdas actuariais resultantes
de diferenças entre os pressupostos actuariais e finan-
ceiros utilizados e os valores efectivamente verificados.

4 — As responsabilidades por serviços passados, na
parte que ainda não tiver sido reconhecida nos termos
da alínea c), subalínea ii), do n.o 1.o, devem ser objecto
de registo em conta extrapatrimonial.

5 — Quando a cobertura das responsabilidades por
pensões de reforma e de sobrevivência se encontrar asse-
gurada mediante a celebração de um contrato de seguro,
o custo do(s) plano(s) de pensões corresponderá aos
respectivos prémios.

3.o — 1 — Os valores registados em «Despesas com
custo diferido» e em «Receitas com proveito diferido»
devem ser amortizados nos termos das alíneas seguintes:

i) Os valores relativos a acréscimos de responsa-
bilidades resultantes de programas de reformas
antecipadas, a que se refere a alínea c) do n.o 1
do n.o 1.o, por contrapartida de «Resultados
extraordinários — Perdas relativas a exercícios
anteriores», no prazo máximo de 10 anos a con-
tar da data efectiva da reforma, não podendo,
porém, ser ultrapassado o quarto exercício
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seguinte ao do ano em que presumivelmente
a reforma ocorreria;

ii) Os saldos relativos a ganhos e perdas actuariais
indicados nas alíneas d) e e) do n.o 1 do n.o 2.o,
por contrapartida de «Resultados extraordiná-
rios — Outras perdas (ganhos) extraordinários»
no mínimo em 10% ao ano, devendo ser asse-
gurada consistência de critérios.

2 — A amortização dos valores referidos na alínea ii)
do n.o 1 inicia-se no exercício seguinte àquele em que
são apurados e deve ser efectuada de forma linear ao
longo do mesmo exercício.

3.o-A — 1 — As instituições que preparem as
demonstrações financeiras em base individual de acordo
com o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco
de Portugal n.o 1/2005 (NCA) devem, anualmente, reco-
nhecer o acréscimo de responsabilidades por pensões
de reforma e de sobrevivência, nos termos das normas
de contabilidade que lhes são aplicáveis.

2 — Às instituições mencionadas no número anterior
não são aplicáveis os n.os 1.o, 2.o, 3.o, os n.os 2 a 5 do
n.o 7.o, os n.os 8.o e 9.o e o n.o 1 do n.o 10.o deste
aviso.

4.o Os bancos devem assegurar o financiamento das
suas responsabilidades por pensões de reforma e sobre-
vivência exclusivamente através de fundos de pensões,
salvaguardada a existência de contratos de seguro, subs-
critos anteriormente à entrada em vigor do aviso n.o 6/95,
para cobertura de pensões já em pagamento ou de con-
tratos de seguro ou resseguro subscritos no âmbito do
n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 475/99.

5.o Sem prejuízo do cumprimento dos níveis mínimos
de solvência determinados pelo Instituto de Seguros de
Portugal, o valor actual das responsabilidades por ser-
viços passados deverá ser objecto de cobertura nos
seguintes termos:

a) O valor actual das responsabilidades por pen-
sões em pagamento, incluindo a eventual res-
ponsabilidade com pensões de sobrevivência
diferida, deve ser objecto de financiamento inte-
gral no final de cada exercício;

b) O valor actual das responsabilidades por ser-
viços passados de pessoal no activo deve encon-
trar-se financiado a um nível mínimo de 95%.

6.o Para efeitos do presente aviso, entende-se que
o valor actual das responsabilidades por serviços pas-
sados se encontra integralmente financiado quando o
valor do fundo de pensões, apurado de acordo com a
regulamentação aplicável, for suficiente para assegurar
a sua cobertura, tendo em conta a eventual existência
de cobertura de responsabilidades através de contratos
de seguro ou de resseguro, conforme previsto no n.o 4.o

7.o — 1 — Sem prejuízo da legislação aplicável aos
fundos de pensões, deverá ser efectuada, com referência
ao final de cada exercício, uma avaliação actuarial para
efeito de verificação do cumprimento das normas do
presente aviso.

2 — Na determinação do valor actual das responsa-
bilidades a que este aviso se refere, e sem prejuízo de
outra regulamentação aplicável, designadamente a que
rege a actividade dos fundos de pensões, devem ser uti-
lizados os seguintes pressupostos actuariais e finan-
ceiros:

a) A diferença entre a taxa de rendimento do fundo
de pensões e a taxa de crescimento dos salários
não pode exceder 3 pontos percentuais;

b) A diferença entre a taxa de rendimento do fundo
de pensões e a taxa de crescimento das pensões
não pode exceder 4 pontos percentuais;

c) A tábua de mortalidade será a que vier a ser
comunicada por instrução do Banco de Portugal
ou, em alternativa, tábua de mortalidade da qual
resultem totais de responsabilidades, quer para
pensões em pagamento quer para pessoal no
activo, não inferiores aos que sejam determi-
nados pela aplicação daquela tabela;

d) O valor actual das responsabilidades por ser-
viços passados do pessoal no activo é calculado
de acordo com:

A pensão garantida à idade presumível de
reforma, nos termos do(s) plano(s) de pen-
sões, sendo esta determinada pela primeira
ocorrência das condições que permitam a
passagem à situação de reforma e consi-
derando o salário projectado para essa
idade;

O quociente entre o número de anos de ser-
viço prestado até à data de cálculo e o
número total de anos de serviço à data da
reforma.

3 — No cálculo referido na alínea d) do número ante-
rior não podem ser utilizados os decrementos de inva-
lidez, a não ser que naquele valor esteja incluído o valor
actual das responsabilidades por serviços passados rela-
tivo à garantia das pensões de invalidez, ou que o risco
de invalidez, tal como se encontra definido no plano
de pensões, se encontre total e integralmente transferido
para uma companhia de seguros.

4 — Para efeitos de determinação do valor actual das
pensões de sobrevivência, a percentagem de casados a
considerar não pode ser inferior a 70% e a diferença
de idades a três anos, podendo, em alternativa, utili-
zar-se os dados reais da população em causa.

5 — No caso de planos de pensões complementares,
sempre que seja necessário, para determinação da pen-
são garantida pelo(s) plano(s) de pensões, calcular a
pensão a cargo da segurança social ou outra dedutível,
a taxa de crescimento salarial e a taxa de revalorização
das remunerações registadas devem ser as indicadas por
norma do Instituto de Seguros de Portugal.

8.o O reconhecimento e o financiamento dos acrés-
cimos de responsabilidades resultantes da introdução
de nova tábua de mortalidade poderão beneficiar de
um período transitório, o qual será definido na instrução
referida na alínea c) do n.o 2 do n.o 7.o

9.o As responsabilidades registadas na conta extra-
patrimonial, a que se refere o n.o 4 do n.o 2.o, devem
ser consideradas para efeitos de determinação do deno-
minador do rácio de solvabilidade como elemento extra-
patrimonial de risco médio, que deve ser multiplicado
por um coeficiente de ponderação de 100%.

10.o — 1 — Os saldos da conta «Despesas com custo
diferido», com excepção dos relativos ao n.o 2 do n.o 2.o,
devem ser deduzidos aos fundos próprios, em confor-
midade com o disposto no n.o 8 do n.o 4.o do aviso
n.o 12/92.

2 — Para as instituições que preparem as demons-
trações financeiras em base individual de acordo com
o disposto nos n.os 2.o e 3.o do Aviso do Banco de Por-
tugal n.o 1/2005 (NCA), o montante de perdas actuariais
ainda não reconhecidas, contabilisticamente, como
custo, de acordo com o tratamento para o reconhe-
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cimento de ganhos e perdas actuariais estabelecido no
IAS 19, e que excedam o maior de: i) 10% do valor
actual das responsabilidades por pensões em pagamento
e das responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo; ou ii) 10% do valor dos activos do fundo,
ambos reportados ao final do exercício que serve de
referencial para o cálculo dos desvios actuariais, deve
ser deduzido aos fundos próprios, em conformidade com
o disposto no n.o 8 do n.o 4.o do aviso n.o 12/92.

11.o — 1 — Todas as instituições de crédito e socie-
dades financeiras deverão divulgar na nota adequada
do anexo às contas anuais a seguinte informação:

Descrição geral de cada plano de pensões de bene-
fício definido, financiado por um fundo de pen-
sões, com a indicação do número de participan-
tes, de reformados e de pensionistas;

Indicação do nome da entidade gestora do fundo
de pensões;

Valor actual das responsabilidades assumidas por
pensões de reforma e de sobrevivência, desig-
nadamente o valor das responsabilidades por ser-
viços passados — por pensões em pagamento e
por serviços passados de pessoal no activo — e
o valor das responsabilidades por serviços futu-
ros;

Valor do fundo de pensões;
Valor das responsabilidades por serviços passados

ainda não reconhecidas como custo;
Indicação de quaisquer activos do fundo de pen-

sões, designadamente imóveis ou títulos, utili-
zados pela instituição ou por sociedades que com
ela se encontrem em relação de grupo;

Desdobramento do montante reconhecido como
custos do exercício, relacionado com a cobertura
de responsabilidades por pensões de reforma e
de sobrevivência, de acordo com as seguintes
componentes: custo do serviço corrente, custo
dos juros, rendimento esperado dos activos do
fundo de pensões, custo dos serviços passados
relativo às responsabilidades referidas na alí-
nea c) do n.o 1.o, custo de programas de reformas
antecipadas e ganhos e perdas actuariais, com
identificação dos efeitos resultantes de diferen-
ças entre os pressupostos actuariais e financeiros
e os valores efectivamente verificados, de alte-
rações desses pressupostos e de alterações das
condições gerais dos planos de pensões;

Contribuições entregues ao fundo de pensões
durante o exercício, designadamente contribui-
ções correntes e contribuições extraordinárias,
com especificação da natureza dos activos entre-
gues;

Montante das pensões pagas pelo fundo de pensões
durante o exercício;

Principais pressupostos actuariais e financeiros uti-
lizados, designadamente a taxa de desconto, a
taxa de rendimento esperado dos activos do
fundo, a taxa esperada de crescimento dos salá-
rios e de outros benefícios, a taxa esperada de
crescimento das pensões, as tábuas utilizadas,
designadamente de mortalidade, de invalidez e
de turnover e tipo de decrementos a utilizar;

Principais valores efectivamente verificados no
exercício, nomeadamente taxa de rendibilidade
do valor do fundo de pensões, taxa de cresci-
mento dos salários e outros benefícios, taxa de

crescimento das pensões, mortalidade, invalidez
e turnover e tipo de decrementos utilizados;

Método de valorização actuarial utilizado;
No caso da existência de contratos de seguro des-

tinados à cobertura das responsabilidades pre-
vistas neste aviso, descrição geral dos termos des-
ses contratos, dos empregados abrangidos, das
responsabilidades irrevogavelmente assumidas
pela empresa seguradora e informação sobre se
esta é uma sociedade em relação de grupo com
a instituição.

2 — O número anterior também se aplica às insti-
tuições mencionadas no n.o 1 do n.o 3.o-A no que não
contrarie o disposto nas normas de contabilidade que
lhes são aplicáveis.

12.o Sem prejuízo das normas regulamentares apli-
cáveis, as instituições de crédito e sociedades financeiras
devem assegurar regras adequadas de gestão nos seguin-
tes domínios:

Pressupostos financeiros e actuariais e métodos de
cálculo utilizados na avaliação das responsabi-
lidades e compromissos assumidos;

Política contributiva e de financiamento do fundo
de pensões;

Estratégia de investimento adequada à estrutura
de responsabilidades do fundo de pensões; e

Política de gestão do risco de balanço do fundo
de pensões.

13.o (Revogado pelo Aviso do Banco de Portugal
n.o 4/2005.)

13.o-A — 1 — Na elaboração das demonstrações
financeiras em base individual, para as instituições que
se encontrem abrangidas pelo disposto nos n.os 2.o e
3.o do Aviso do Banco de Portugal n.o 1/2005 (NCA),
o reconhecimento, em resultados transitados, do
impacte, apurado com referência a 31 de Dezembro
de 2004, decorrente da transição para as normas de
contabilidade que lhes são aplicáveis pode ser atingido
através da aplicação de um plano de amortização de
prestações uniformes até 31 de Dezembro de 2009, com
excepção da parte referente a responsabilidades relativas
a cuidados médicos pós-emprego, mencionadas no n.o 3,
para a qual esse plano de amortização pode ir até 31
de Dezembro de 2011.

2 — As instituições abrangidas pelo número anterior
e que, na preparação das suas demonstrações financeiras
referentes a 31 de Dezembro de 2004, antecipem algu-
mas das alterações contabilísticas resultantes das novas
normas de contabilidade que lhes são aplicáveis, pode-
rão diferir o impacte daí decorrente de acordo com o
número anterior, quer em base individual, quer, se apli-
cável, em base consolidada.

3 — Os montantes abrangidos no n.o 1 correspondem,
na parte que, nos termos das novas normas de con-
tabilidade, seria reconhecida em resultados transitados,
às responsabilidades por serviços passados de pessoal
no activo em 31 de Dezembro de 1994, cuja data pre-
sumível de reforma tenha ocorrido, ou venha a ocorrer,
depois de 31 de Dezembro de 1997, ao acréscimo de
responsabilidades relativo a cuidados médicos pós-em-
prego, ao acréscimo de responsabilidades relativo a sub-
sídios por morte e ao acréscimo/decréscimo de respon-
sabilidades decorrente de alterações de pressupostos
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actuariais. São, ainda, englobados os seguintes mon-
tantes:

a) Valor dos ganhos e perdas actuariais que eram,
anteriormente, objecto de registo em conta
específica de «Flutuação de valores», «Despesas
com custo diferido» ou «Receitas com proveito
diferido», relativamente às instituições que à
data daquela transição optem por reconhecer,
em resultados transitados, todos os ganhos e
perdas actuariais acumulados existentes a essa
mesma data;

b) Variação ocorrida no valor dos ganhos e perdas
actuariais, relativamente às instituições que à
data daquela transição optem por recalcular os
ganhos e perdas actuariais acumulados, existen-
tes a essa mesma data, nos termos das normas
de contabilidade que lhes são aplicáveis.

4 — O reconhecimento em fundos próprios, quer em
base individual quer em base consolidada, dos mon-
tantes referidos no número anterior pode ser atingido
através da aplicação de um plano de amortização nos
moldes previstos nos n.os 1 e 2. Não são incluídos no
tratamento previsto neste número os valores que, à data
de transição para as normas de contabilidade que lhes
são aplicáveis, já estejam a ser deduzidos a fundos
próprios.

5:

i) Para efeitos do n.o 5.o, o valor actual das res-
ponsabilidades por pensões em pagamento e o
valor actual das responsabilidades por serviços
passados de pessoal no activo podem ser dedu-
zidos dos montantes por reconhecer em apli-
cação do plano de amortização previsto no n.o 1;

ii) No entanto, caso se registe, quer a nível indi-
vidual, quer a nível do grupo consolidado em
que a instituição se integre, o incumprimento
de rácios ou limites prudenciais que devam ser
respeitados em permanência, o Banco de Por-
tugal poderá determinar a aplicação do n.o 5.o,
sem utilização da possibilidade concedida na alí-
nea anterior.

6 — Em caso de ocorrência de programas de reformas
antecipadas que envolvam os empregados no activo em
31 de Dezembro de 1994, cuja data presumível de
reforma venha a ocorrer depois de 31 de Dezembro
de 1997, os planos de amortização referidos nos n.os 1
e 4, no que respeita ao valor da amortização, deverão
ser objecto das necessárias adaptações, tendo em conta
a redução operada na população abrangida.

7 — Os montantes referidos no n.o 3, na parte que
ainda não tiver sido reconhecida nos termos do n.o 1,
devem ser registados em conta específica de «Despesas
com encargo diferido».

8 — Os números anteriores deste n.o 13.o-A não se
aplicam às instituições que preparem as suas demons-
trações financeiras em base individual de acordo com
a Instrução n.o 4/96 (PCSB).

14.o As instituições que, no âmbito da cobertura de
responsabilidades por pensões de reforma e de sobre-
vivência, utilizem esquemas que não se enquadrem nas
disposições gerais do presente aviso, designadamente
esquemas complementares e ou de capitalização, deve-
rão solicitar ao Banco de Portugal a devida orientação
para efeitos do seu tratamento, numa base uniforme
e coerente com a restante disciplina estabelecida.

15.o O Banco de Portugal poderá autorizar que a
cobertura de responsabilidades por encargos com pen-
sões de reforma e de sobrevivência e o seu reconhe-
cimento contabilístico seja efectuada fora das condições
fixadas no presente aviso, mediante pedido devidamente
fundamentado das instituições.

16.o O Banco de Portugal emitirá as instruções que
venham a ser consideradas necessárias ao cumprimento
das regras deste aviso.

17.o Este aviso entra em vigor no dia 31 de Dezembro
de 2001, com excepção da alínea c) do n.o 2 do n.o 7.o,
a qual entra em vigor na data prevista na instrução aí
referida.

18.o O aviso n.o 6/95, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.a série, de 21 de Setembro de 1995, é revogado
com efeitos a partir das datas da entrada em vigor do
presente aviso.

Lisboa, 9 de Novembro de 2001. — O Governador,
Vítor Constâncio.

Aviso do Banco de Portugal n.o 5/2005

Com a adopção do Regulamento (CE) n.o 1606/2002,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 19 de Julho,
relativo à aplicação das normas internacionais de con-
tabilidade, preconiza-se que, em relação a cada exercício
financeiro com início em ou após 1 de Janeiro de 2005,
as sociedades cujos valores mobiliários estiverem admi-
tidos à negociação num mercado regulamentado de
qualquer Estado membro devem elaborar as suas contas
consolidadas em conformidade com as Normas Inter-
nacionais de Contabilidade (NIC) — International
Accounting Standards/International Financial Repor-
ting Standards (IAS/IFRS).

Por opção dos Estados membros, pode ser exigida
ou permitida a elaboração das contas individuais das
sociedades mencionadas no parágrafo anterior e das
contas consolidadas e ou individuais das sociedades sem
valores mobiliários admitidos à negociação num daque-
les mercados regulamentados, de acordo com aquelas
normas.

Considerando que, a partir de 1 de Janeiro de 2005,
certos tipos de sociedades passam a aplicar novas normas
de contabilidade, cumprindo actualizar, em consonância,
o actual enquadramento regulamentar relativo à super-
visão e ao controlo dos grandes riscos das instituições
sujeitas à supervisão do Banco de Portugal:

O Banco de Portugal, no uso da competência que
lhe é conferida pelo artigo 99.o do Regime Geral das
Instituições de Crédito e Sociedades Financeiras, deter-
mina o seguinte:

1.o O n.o 11.o do aviso n.o 10/94, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 18 de Novembro de 1994,
é alterado do seguinte modo:

«11.o Sem prejuízo do estabelecido nos números
seguintes, os elementos do activo e extrapatrimoniais
(na acepção do aviso n.o 1/93) devem ser considerados,
para efeitos deste aviso, pelos valores seguintes:

a) Os elementos do activo, pelo seu valor líquido
de inscrição no balanço;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»




